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ESTADO DO MO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE_DO PREFEITO 

IN;#  
PROJETO DE LEI Ng 	DE 	DE 	1)2 1.981 . 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei 

Compledentar ne .1 de 17 de dezembro de 1.975, permite 	a 

alienaçZo de ,Bens Imáveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, an face da 	obriga 

toriedéde de LicitaçZo e autorizaç'ío legislativa, fica 	o 

ato de alienaçZo de Bens Imáveis revestidos das exigências 

de moralidsde .e legalidade que devem nortear os Atos Admi 

nistrativos.• • 

CONSIDERANDO que, a ‘rea de terras eb 

jeto de Artigo 12 dR presente Lei, á presentemente ocupado 

por um Prádio residencial de propriedade do Sr. PAULO RO 

BERTO •COTRIM DE SOUZA, conforme documentos anexos,. codifi 

Cudo nesta Prefeitura como: distrito 4, quadra 014,1ote 04, 

inscricAo lig 054033-6, para efeito de Imposto Predial, nao 

-auferindo o Município qualquer receita oriunda de tal acu 

paçao. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APPO 

VOU E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 19 - Fies o Chefe do Poder Exe 

cutivo Municipal, autorizado a aVenar em Licitaçao, 	UM9 

,area de torres com as. seguintes medidas e confrentaçoes •: 

16,30'm (dezesseis metros e trinta centímetros) de frente' 

para 	L,le.- Campos'Sales; 16,30 m (dezesseis metros e trin 

' ta' Centímetros) 4e fundos confrontando cem Juarez 	Eálix 

Cerdoso; 23,00 m (iinte e três metros) na lateral direita 
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direita confrontando com (Tomei Soares Barreto e 24,20 m ( 

vinte e quet,ie metrós e vinte centímetros) no lateral es 

querda confrontando com André José do Silo, formando ume 

ores total. de 384,68 M-  (trezentos e oitenta e quatro me 

tros e sessenta e oito decímetro quadrados). 

ARTIGO _.2f, — A alienoe se fçiú 	atra 

ves de Licitaçao, em local, dia e hora serem divulgados, 

pele'valor:minimo fixado pele COMiSSRO de Avoliaçao, a 

'este fim destinado. 

ARTIGO 34 — A alienoçao se far.4; no Es 

todo 'AtUal do imve1, no aUferindo a Prefeitura Municipal 

de Cabo Frio, qualquer responsabilidade sob posseiros ou' 

intrusos. 

ARTIC0_4q — Esta Lei entrar em. 	vi 

ger ,r1,9 date de suo publicaço, revogadas as disposiç'jes 

em contr‘.rio, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 08 DE ABRIL DE 1.981 

jOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito Municipal 


